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DECRETO N.º 22/2020, DE 01 DE JUNHO DE 2020.          

 
ESTABELECE, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 

33.608, DE 30 DE MAIO DE 2020, NORMAS PARA O 

FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE 

COMÉRCIO E DE SERVIÇOS LOCALIZADOS NA CIDADE 

DE POTENGI-CE, DISPONDO SOBRE O PROCEDIMENTO, 

CONDIÇÕES E DIRETRIZES PARA A GRADUAL 

RETOMADA DAS ATIVIDADES, EM CONFORMIDADE COM 

AS DIRETRIZES DO GOVERNO ESTADUAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POTENGI, Estado do Ceará, usando de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo nº 545, de 8 de abril de 2020, 

que reconhece no Município de Potengi – Ceará estado de calamidade pública 

decorrente da COVID-19. 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 196 da Constituição da República 

Federativa do Brasil: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação”. 

 

CONSIDERANDO a situação excepcional que estamos enfrentando, a qual exige das 

autoridades públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da 

disseminação da doença, preservando a saúde da população, sobretudo das pessoas 

mais vulneráveis à contaminação;  
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CONSIDERANDO o constante aumento, no Estado do Ceará, do número de casos de 

pessoas infectadas pelo novo CORONAVÍRUS; 

 

CONSIDERANDO que, para conter esse crescimento, é de suma importância a 

diminuição, ao máximo, da circulação de pessoas no território municipal; 

 

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão 

constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações excepcionais, agir com 

seu poder de polícia para a proteção desse importante direito, adotando todas as ações 

necessárias, por mais que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham; 

 

CONSIDERANDO a recomendação expedida pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) para enfretamento da pandemia do novo CORONAVÍRUS, prevendo uma 

série de medidas já adotadas por inúmeros países no esforço mundial de combate ao 

surto da doença; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas para promover o isolamento 

social da população durante o período excepcional de surto da doença, sendo já senso 

comum, inclusive de toda a comunidade científica, que esse isolamento constitui uma 

das mais importantes e eficazes medidas de controle do avanço do vírus;  

 

CONSIDERANDO que, para evitar o prejuízo à capacidade de atendimento da rede 

municipal de saúde por conta da rápida disseminação do novo CORONAVÍRUS, a 

única alternativa responsável que se apresenta para as autoridades públicas, segundo 

sólido suporte técnico e científico, é a continuidade, em âmbito nacional, das medidas 

de restrição à circulação de pessoas, por meio do isolamento social;  
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CONSIDERANDO ser inquestionável a preocupação governamental quanto aos 

efeitos negativos da pandemia em relação à economia, grande afetada pelo avanço do 

novo CORONAVÍRUS, em especial no tocante à manutenção dos empregos e salários 

da população mais vulnerável, o que já tem ensejado providências por parte do Poder 

Público nesse sentido;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de condicionar esse processo de retomada da 

economia à observância por parte do comércio e da indústria de medidas sanitárias 

definidas pelas autoridades da saúde como necessárias para evitar qualquer mínimo 

retrocesso no trabalho desenvolvido até hoje pelo Estado no combate COVID-19, o 

qual sempre se baseou na ciência e pautado em ações responsáveis e, sobretudo, 

seguras para a vida da população;  

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual Nº 33.608, de 30 de maio de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Este  ecreto disp e so re a prorrogação das  edidas de isola ento social 

previsto no Decreto Municipal n° 6, de 16 de março de 2020 e prorrogações 

posteriores, e mantém o isolamento social até 7 de junho de 2020, pelo menos. 

 

Art. 2º.  er anecerão, até deter inação e  contr rio, suspensos e  todo o territ rio 

no Município de Potengi – Ceara: 

 

  - eventos de  ual uer nature a, pú lico ou privado, co  aglo eração de pessoas;  

   - atividades coletivas e  espaços e e uipa entos pú licos e privados, tais co o 

s o s,  estas, congressos, reuni es, torneios,  ogos, co e oraç es;  
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    - reuni es, para  uais uer  ins, reali adas e     ito pú lico ou privado  ue 

ense e  aglo eraç es;  

   - aulas presenciais e  esta eleci entos de ensino, pú licos e privados;  

V - feiras de qualquer natureza.  

   o E  todo o per odo de situação de e erg ncia,  ica  antido o dever de isola ento 

social do iciliar, especial ente para as pessoas integrantes do grupo de risco da 

     -  , sendo reco end vel a circulação de pessoas apenas e  casos estrita ente 

necess rios.  

   o   indiv duo  ue estiver in ectado ou co  suspeita de cont gio de      -   

dever  per anecer e  con ina ento o rigat rio residencial ou e  unidade de saúde. 

   o As praças e de ais espaços de uso coletivo, pú lico e privado, não poderão, no 

per odo de e erg ncia e  saúde, ser utili ados para a pro oção de  ual uer 

atividade. 

 

Art. 3º. As pessoas en uadradas no grupo de risco da      -   se su eitarão a u  

dever especial de proteção, não podendo circular e  espaços e vias pú licas, ou e  

espaços e vias privadas e uiparadas a vias pú licas, e ceto, co  o uso o rigat rio de 

  scaras, para alguns dos seguintes prop sitos: 

 

  - desloca entos para a uisição de  ens e serviços e   ar  cias, super ercados e 

outros esta eleci entos  ue  orneça  itens essenciais   su sist ncia;  

   - desloca entos por  otivos de saúde, designada ente para o ter assist ncia e  

 ospitais, cl nicas, postos de saúde e outros esta eleci entos do  es o g nero;  

    - desloca ento para ag ncias  anc rias e si ilares; 

   - desloca entos para outras atividades de nature a an loga ou por outros  otivos 

de  orça  aior ou necessidade i preter vel, desde que devidamente justificados. 

 



 
MUNICÍPIO DE POTENGI 

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA PREFEITA 
 

Rua José Edmilson Rocha, nº 135 – centro – Fone: (88) 3538 1262 – CEP: 63.160-000 
 

Art. 4°.  ica esta elecido o dever geral de per an ncia do iciliar, consistente na 

vedação   circulação de pessoas e  espaços e vias pú licas, ou e  espaços e vias 

privadas e uiparadas a vias pú licas, ressalvados os casos de extrema necessidade que 

envolvam:  

 

  - o desloca ento a unidades de saúde para atendi ento  édico;  

   - o desloca ento para  ins de assist ncia veterin ria;  

III - o deslocamento para atividades ou estabelecimentos liberados;  

   - circulação para a entrega de  ens essenciais a pessoas do grupo de risco;  

  - o desloca ento para a co pra de  ateriais i prescind veis ao e erc cio 

profissional;  

   - o desloca ento a  uais uer  rgãos pú licos, inclusive delegacias e unidades 

 udici rias, no caso da necessidade de atendi ento presencial ou no de cu pri ento 

de inti ação ad inistrativa ou  udicial;  

    - o desloca ento a esta eleci entos  ue presta  serviços essenciais ou cu o 

 unciona ento este a autori ado nos ter os da legislação;  

VIII - o deslocamento para serviços de entregas; 

   - o desloca ento para atender a deter inação de autoridade pú lica;  

  - a circulação de pessoas para prestar assist ncia ou cuidados a idosos, a crianças ou 

a portadores de de ici ncia ou necessidades especiais;  

XI - o desloca ento de pessoas  ue tra al a  e  restaurantes, cong neres ou de ais 

esta eleci entos  ue, na  or a da legislação, per aneça  e   unciona ento 

e clusiva ente para serviços de entrega;  

    - o tr nsito para a prestação de serviços assistenciais   população social ente  ais 

vulner vel;  

     - desloca entos e  ra ão da atividade advocat cia,  uando necess ria a presença 

do advogado para a pr tica de ato ou o cu pri ento de dilig ncias necess rias   
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preservação da vida ou dos interesses de seus clientes, vedado  ual uer tipo de 

atendi ento presencial e  escrit rio,  es o  ue co   ora  arcada, sendo 

assegurada a co unicação presencial co  clientes  ue este a  presos;  

    - desloca entos para outras atividades de nature a an loga ou por outros  otivos 

de  orça  aior ou necessidade i preter vel, desde  ue devida ente  usti icados. 

 ar gra o único.  ara a circulação e cepcional autori ada na  or a do caput deste 

artigo, deverão as pessoas portar docu ento ou declaração su scrita de onstrando o 

en uadra ento da situação espec  ica na e ceção in or ada, ad itidos outros  eios 

id neos de prova.  

 

Art. 5°.  ica proi ida a circulação de pessoas e  espaços pú licos e privados, tais 

co o praça e calçad es, admitida apenas a circulação e  casos de desloca entos para 

atividades liberadas. 

 

Art. 6º. É obrigatório, em todo o Município, o uso de máscaras de proteção facial, 

industriais ou caseiras, por todas as pessoas que precisarem sair de suas residências, 

principalmente quando dentro de qualquer forma de transporte, em espaços ou locais 

públicos, ou no interior de estabelecimentos abertos ao público.  

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, aqueles que não observarem 

o disposto neste artigo serão impedidos de ingressar em espaços e locais públicos, bem 

como de adentrar em quaisquer estabelecimentos que estejam em funcionamento. 

 

Art. 7º. Fica mantida, até 7 de junho de 2020, a restrição a entrada e circulação de 

pessoas nos limites do Município de Potengi à população local, mediante 

comprovação, vedado o ingresso de:  

 

I - veículos de transporte interestadual e intermunicipal de passageiros; 
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II - veículos de transporte de carga, exceto alimentos, água, combustíveis, produtos 

farmacêuticos, serviços postais, entre outros considerados essenciais pela autoridade 

sanitária municipal;  

III - veículos particulares, provenientes de outros municípios, quando seus ocupantes 

não estejam prestando serviço considerado essencial;  

IV - veículos, automóveis e motos, de representantes comerciais e de vendas, 

provenientes de outros municípios, devendo os comerciantes locais realizarem as 

compras necessárias ao funcionamento das atividades via telefone, internet ou outro 

meio remoto.  

§ 1º Excluem-se da vedação de que trata este artigo:  

I - transporte de numerário;  

II - profissionais das concessionárias de energia elétrica, água, telefonia e internet;  

III - profissionais de assistência social e saúde a serviço do Município de Potengi-

Ceará;  

IV - veículos policiais e de transporte de presos;  

V - outros profissionais que estejam prestando serviço considerado essencial; 

§ 2º As autoridades administrativas deverão proceder a identificação do condutor 

e ocupantes do veículo, bem como, a comprovação da atividade, serviço e destino, 

além de outras informações necessárias, podendo recorrer, em caso de oposição, 

ao auxílio de força policial. 

 

Art. 8º. A partir de    de  un o de     , serão li eradas, na  or a e condiç es deste 

Decreto, as seguintes atividades:  

 

I - fabricação de produtos de couro;  

II - cadeia da construção civil;  

III - confecção têxtil; 
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IV - impressão gráfica;  

V - cabeleireiros, manicuras e barbearias;  

VI - obras de irrigação;  

VII - fabricação de móveis; 

VIII - manutenção de veículos;  

IX - comércio médico e ortopédico, inclusive ópticas; e  

X - treinos individuais.  

     As atividades li eradas, nos ter os deste  ecreto, deverão o edecer a li ite 

percentual    i o de tra al adores  ue poderão atuar si ultanea ente de  odo 

presencial. 

 

     A li eração de atividades no  unic pio de  otengi ocorrer  se pre de  or a 

técnica e respons vel, o servados os critérios de avaliação de inidos pelas autoridades 

da saúde.  

      eri icada tend ncia de cresci ento dos indicadores ap s li eração das 

atividades, as autoridades da saúde avaliarão o cen rio, admitido, a  ual uer te po, se 

necess rio, o restabelecimento das medidas restritivas originariamente previstas.  

     As atividades li eradas, nos ter os deste  ecreto, serão  onitoradas pela 

 ecretaria  unicipal da  aúde,  ediante aco pan a ento cont nuo dos dados 

epide iol gicos no  unic pio de  otengi – Ceará.  

 

Art. 9º. A li eração de atividades, na  or a deste  ecreto, dever  ser aco pan ada da 

o serv ncia pelos esta eleci entos autori ados a  uncionar de  rotocolo  eral de 

 edidas sanit rias de inidas pelo Comitê Municipal de Enfrentamento da pandemia, 

para i pedir a propagação da      -  , assegurando a saúde de clientes e 

trabalhadores.  
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Art. 10. As disposiç es deste  ecreto serão  iscali adas por autoridades da  ecretaria 

Municipal da Saúde e por agentes de segurança do  unic pio,  icando o in rator 

su eito   devida responsa ili ação civil, administrativa e penal. 

 

Art. 11.  onsidera-se atividade essencial, para  ins deste  ecreto, a assist ncia social.  

 

Art. 12. Ficam ratificadas, para os fins deste Decreto, todas as medidas já adotadas, no 

âmbito do Município de Potengi – Ceará. 

 

 Art. 13. As medidas previstas neste Decreto serão avaliadas permanentemente pelo 

Comitê Municipal de Enfrentamento à pandemia de coronavírus. 

 

Art. 14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Potengi/CE, ao 01 (primeiro) dia do mês de 

junho do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 

 

 


